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Prefeitura Municipal de Pato Branco

Prefeitura Municipal de Mangueirinha

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2025 COMPRASNET 90.068/PROCES-
SO 127/2025

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 30 de setembro de 2025, 
nas dependências da Prefeitura Municipal, sita a Rua Prefeito Neuri Baú, 
975 em Salto do Lontra, Paraná, Brasil, PREGÃO ELETRÔNICO para 
Contratação de empresa para fornecimento de garrafas térmicas perso-
nalizadas visando ao uso dos estudantes da Rede Municipal de Ensino 
de Salto do Lontra-PR. Critério de Julgamento: Menor Preço por item. 
Abertura das propostas e recebimentos dos lances: a partir das 09:00 
horas do dia 30 de setembro de 2025, no endereço eletrônico: https://
www.gov.br/compras/pt-br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examina-
dos no endereço acima indicado no horário comercial, pelo site www.
saltodolontra.pr.gov.br ou através do site: https://www.gov.br/compras/
pt-br, a partir do dia 11 de setembro de 2025. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço acima mencionado ou pelo e-mail licitacaosal-
todolontra@gmail.com.

Salto do Lontra, 11 de setembro de 2025.
FERNANDO ALBERTO CADORE

Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 043/2025
Súmula: Aprova o Plano de aplicação para a redução das parcelas dos 
blocos de financiamento durante o exercicio de 2025.  
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 
de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião ordinária 
realizada no dia 11 de setembro de 2025.
RESOLVE: 
Art. 1°Aprovar o Plano de aplicação para a reduçãodas parcelas dos 
blocos de financiamento durante o exercicio de 2025.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.

Pato Branco, 11 de setembro de 2025.
Adriana Salete Peter Fernandes dos Santos

Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Ó Virgem puríssima, Nossa Senhora de 
Lourdes, que a vossa terna intercessão ob-
tenha a graça que tanto preciso (pede-se a 

-
cestes na gruta para lembrar-nos a impor-
tância da oração e da paz da alma, dai-nos 

ORAÇÃO PARA ALCANÇAR GRAÇA 
IMEDIATA! Mãe, Querida Nossa Senhora 

Glorioso São Judas Tadeu, protetor das causas 

-
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